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Processo no	 10980-010.050/90-56	
t7T.:

SessWo de g	 15 de dezembro de 1992	 ACORDMO No 203-00.097
Recurso no g	 89.813
Recorrentes	 MUELLER IRMMOS S/A.	 I

Recorrida g	 DM: EM CURITIBA - PR

ITR - ErrOnea identificaçXo do sujeito passivo. 	 I
Imóvel rural vendido antes do lançamento. Dá-se 	 I

provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MUELLER IRMMOS S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.	

I

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1992.

•

ROSAL 3 VITAL OC •ZAOÉ SANTOS - Presidente

i

' JuBár 1: nu r< -0,Es 'MI: JARY- Rei atoro/-
„....TONI MIRANDA - Procu r a c ..-- "de • .0.1.2(K. W1 'IE.!

i
da Ea'.- . 1 d a . n3 (h 01 .1 a .I.

VISTA Em sEssno DE:
e)1 8 FEV 199J. ,,

.	 1
pèlr .t..i. cá. param .,	 ainda„	 do presente j ui. g i:.imen .1 o „	 os con sel. ii e i ires
RICARDO LEITE RODRIOUES„ MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AVANASIEFF, CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE	 OLIVEIRA
(Suplente) e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

opR/mdm/Ac VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ALFONSO
CRACCO, ex-vi da Portaria PGFN nQ 99, DO de 04/02/93.
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'Recurso no m	 89.813
AcórdWo npu	 203-00.097
Recorrente : MUELLER IRMOS S/A.

I
I
,

RELATORI O	 1
,

O Contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar o Imposto Territorial Rural - ITR/90 e demais encargos, no
valor de Cr$ 10.476,99, referente ao imóvel denominado Cerro
Lindo, de sua propriedade, localizado no Município de • ocaitÁva do I

I
Sul-PR.	 1

1

O Interessado impugnou o feito (fls. 01), alegando
que o imóvel em questão foi vendido em 1900 á Empresa Calcem
Indústria e Comércio Ltda., com sede em Colombo-PR.

A Informação Técnica do INCRA (fls. 03) esclarece
que, chamado a pronunciar-se, a titulo de diligencia, através de
oficio datado de 13.04.91, o peticionário contou com trinta dias 1
para atendimento. Decorridos duzentos e quarenta dias sem o 	 .
atendimento, aquele Orgão manifestou-se pela improcedencia da

'impugnação.

Considerando que o Contribuinte não prestou os
esclarecimentos solicitados e que o lançamento foi realizado de
acordo com as normas em vigor, a Autoridade Singular de Primeira
Instância julgou procedente a Roo fiscal (fls. 00/09).	 i

1

Tempestivamente, o Requerente interpas recurso a
OSLO Conselho (fls. 02), reafirmando a venda do imóvel em
questo, e para fazer prova, anexou cópia da Certidão expedida
pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco do
Sul - Paraná, às fls. 14.	 1

IC: o relatório.	 1
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAGUARY

,
O imóvel, sobre cuja propriedade é exigido o ITR Irelativo ao exercício de 1990 (fls. 02), realmente na to pertence

	

ao Recorrente desde 07 de março de 1989, conforme faz prova a 	 1

certidab de fls. 14-vg, na qmal se informa o ato de compra e
venda, naquela data, do referido imóvel, para a Empresa MINERAÇMO
FIORESE LTDA.

Entãb, em 1990, a Recorrente nWo mais era a
proprietária do imóvel, nem possuía qualquer uma das condiçffes do
tato gerador do ITR, sobre o imóvel de Matrícula no 8205 e Código
ITR 701041-005940-2.

ASISiM•	 está	 claro que houve	 equivoco,	 l'Y A

identificaçWo do sujeito passivo, ao emitir-se a notificagWou 	 I

1

	Isto posto, dou provimento Ao recurso voluntário,	 .
para anular (3 processo, a partir da Notifica0o (fis. 02).

I
Sala das Sessefes, em 15 de dezembro de 1992.
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